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ffi Nlunicípio de llhs Comprido
GABINETE

PORTARIA N" O97II7,
DE OI DE FET/EREIRO DE 2017.

orspôr-soBRE A TNSTALaçÃo DE coMrssÃo »s
snrorcÂNcrA, NoMEAçÃo'oe sius MEMBRos E
DA ourRAs pRovrDÊNcras.

GERALDINo BARBOSA DE OLTVEIRA JLI\IIOR, Prefeito do Municípiode Ilha Comprida/SP, no uso de suas atribuições que lhe sao conferidas pela Lei orgânicq e

CONSIDERANDO.as informações constantes do Memorando no 0l4rzol7 - DEPTO DEEDUCAÇÃO solicita averiguaçao interna sobre o processo n lg5/2016, cujo objeto é ofornecimento de gêneros alimentícios, oportunidade eá que informa que embora o valor global
tenha sido empeúado, não teria sido iirada nenhuma parcial, r"* qu"ld; recebimento denotas fiscais pela entrega do produto;

CONSIDERANDo que, em tese, as informações constituem infrações ao artigo 76, da LeiMunicipal no 806/10, resolve baixar a seguinte

PORTARIA:

Art' lo.- Fica instituída a Comissão de Sindicância Administrativa, destinada a apurar
responsabilidades inerentes aos fatos noticiados através do Memorando n, OruiZOtl
- Departamento de Educação, no qual relata e tenha havido o pagamento pelos
mesrnos, no período de agosto a dezembro de 2016.

Art'2"- A Comissão Instituída nos_termos do Artigo 1o, será composta pelos seguintes
membros: AI\ITOI\IA OLIVEIRA DE SÓUZA, Procuúo"" ào Município,
matrícula no 19828, pÉnSrO ALvEs DE ALMETIIA, desenhista, matrícula no
17590 e oecÍlro ALYES LOUZAIIA VENTURA, agente de tránsito,
metrícula no 686-4 para" sob a presidência da primeira pronioveÍem as medidas
necessárias à apuração e responsabilidade da denúnica

Art.3"- Esta ügor na data de sua publicação.

GABINETE DO MUNI ILHA COMPRIDA DE,
em 01 de fevereiro de 2017.

DEGERALDINO
Municipal

JI.]NIOR


